
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
                                            CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS 

MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS / MT
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 06/2013

Interessado:  Ândrea Peno da Silva

Assunto: Recurso quanto ao gabarito da prova escrita –  Professor Educação Artística

PARECER Nº 01/2013

No recurso impetrado, a candidata solicita anulação da questão nº 2. 
Sua solicitação é procedente e a argumentação é válida.

Assim,  seu  recurso  está  DEFERIDO.  E   o  gabarito  oficial  já  sairá  com a 
devida correção, ou seja, tendo a questão ANULADA.

Campo Novo do Parecis-MT, 28 de outubro de 2013.

                 



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
                                            CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS 

MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS / MT
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 06/2013

Interessado:   Ândrea Peno da Silva

Assunto: Recurso quanto ao gabarito da prova escrita –  Professor Educação Artística

PARECER Nº 02/2013

No recurso impetrado, a candidata solicita revisão no gabarito da questão nº 5. 
Sua solicitação é procedente. 

Todavia, esta questão já fora julgada por esta Comissão que, após análise de 
divergências teóricas quanto à segunda assertiva, deliberou pela anulação da mesma.

Assim, embora este recurso esteja INDEFERIDO,  o gabarito oficial já sairá 
com a devida correção, ou seja, tendo a questão ANULADA.

Campo Novo do Parecis-MT, 28 de outubro de 2013.

                                            



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
                                            CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS 

MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS / MT
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 06/2013

Interessado:  Solange de Castro Rodrigues

Assunto: Recurso quanto ao gabarito da prova escrita –  Professor de Pedagogia

PARECER Nº 03/2013

No recurso impetrado, a candidata solicita revisão do Gabarito Preliminar da 
questão nº 2. 

Todavia esta questão já fora julgada e por dubiedade na redação a Comissão 
deliberou pela sua anulação.

Assim, embora este recurso esteja INDEFERIDO,  o gabarito oficial já sairá 
com a devida correção, ou seja, tendo a questão ANULADA.

Campo Novo do Parecis-MT, 28 de outubro de 2013.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
                                            CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS 

MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS / MT
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 06/2013

Interessado:  Crislâine de Morais

Assunto: Recurso quanto ao gabarito da prova escrita –  Professor de Pedagogia

PARECER Nº 04/2013

No recurso impetrado, a candidata solicita revisão do Gabarito Preliminar da 
questão nº 2. 

Todavia esta questão já fora julgada e por dubiedade na redação a Comissão 
deliberou pela sua anulação.

Assim, embora este recurso esteja INDEFERIDO,  o gabarito oficial já sairá 
com a devida correção, ou seja, tendo a questão ANULADA.

Campo Novo do Parecis-MT, 28 de outubro de 2013.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
                                            CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS 

MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS / MT
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 06/2013

Interessado:  Maria de Fátima Evanete de Lima Mendes

Assunto: Recurso quanto ao gabarito da prova escrita –  Professor de Pedagogia

PARECER Nº 05/2013

No recurso impetrado, a candidata solicita revisão do Gabarito Preliminar da 
questão nº 2. 

Todavia esta questão já fora julgada e por dubiedade na redação a Comissão 
deliberou pela sua anulação.

Assim, embora este recurso esteja INDEFERIDO,  o gabarito oficial já sairá 
com a devida correção, ou seja, tendo a questão ANULADA.

Campo Novo do Parecis-MT, 28 de outubro de 2013.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
                                            CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS 

MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS / MT
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 06/2013

Interessado:  Eliane de Oliveira Ventura

Assunto: Recurso quanto ao gabarito da prova escrita –  Professor de Pedagogia

PARECER Nº 06/2013

No recurso impetrado, a candidata solicita revisão do Gabarito Preliminar da 
questão nº 2. 

Todavia esta questão já fora julgada e por dubiedade na redação a Comissão 
deliberou pela sua anulação.

Assim, embora este recurso esteja INDEFERIDO,  o gabarito oficial já sairá 
com a devida correção, ou seja, tendo a questão ANULADA.

Campo Novo do Parecis-MT, 28 de outubro de 2013.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
                                            CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS 

MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS / MT
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 06/2013

Interessado:  Helena Reis da Cunha

Assunto: Recurso quanto ao gabarito da prova escrita –  Professor de Pedagogia

PARECER Nº 07/2013

No recurso impetrado, a candidata solicita revisão do Gabarito Preliminar da 
questão nº 2. 

Todavia esta questão já fora julgada e por dubiedade na redação a Comissão 
deliberou pela sua anulação.

Assim, embora este recurso esteja INDEFERIDO,  o gabarito oficial já sairá 
com a devida correção, ou seja, tendo a questão ANULADA.

Campo Novo do Parecis-MT, 28 de outubro de 2013.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
                                            CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS 

MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS / MT
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 06/2013

Interessado:  Gilvannia Maria de Oliveira

Assunto: Recurso quanto ao gabarito da prova escrita –  Professor de Letras

PARECER Nº 08/2013

No recurso impetrado, a candidata solicita revisão no gabarito da questão nº 5. 
Sua solicitação é procedente. 

Todavia, esta questão já fora julgada por esta Comissão que, após análise de 
divergências teóricas quanto à segunda assertiva, deliberou pela anulação da mesma.

Assim, embora este recurso esteja INDEFERIDO,  o gabarito oficial já sairá 
com a devida correção, ou seja, tendo a questão ANULADA.

Campo Novo do Parecis-MT, 28 de outubro de 2013.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
                                            CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS 

MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS / MT
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 06/2013

Interessado:  Angelita Nirvane Hoppen Ratz Mafalda

Assunto: Recurso quanto ao gabarito da prova escrita –  Professor de História

PARECER Nº 09/2013

No recurso impetrado, a candidata solicita revisão no gabarito da questão nº 5. 
Sua solicitação é procedente. 

Todavia, esta questão já fora julgada por esta Comissão que, após análise de 
divergências teóricas quanto à segunda assertiva, deliberou pela anulação da mesma.

Assim, embora este recurso esteja INDEFERIDO,  o gabarito oficial já sairá 
com a devida correção, ou seja, tendo a questão ANULADA.

Campo Novo do Parecis-MT, 28 de outubro de 2013.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
                                            CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS 

MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS / MT
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 06/2013

Interessado:  Elisabete Maria Rena

Assunto: Recurso quanto ao gabarito da prova escrita –  Professor de Biologia

PARECER Nº 10/2013

No recurso impetrado, a candidata solicita revisão no gabarito da questão nº 5. 
Sua solicitação é procedente. 

Todavia, esta questão já fora julgada por esta Comissão que, após análise de 
divergências teóricas quanto à segunda assertiva, deliberou pela anulação da mesma.

Assim, embora este recurso esteja INDEFERIDO,  o gabarito oficial já sairá 
com a devida correção, ou seja, tendo a questão ANULADA.

Campo Novo do Parecis-MT, 28 de outubro de 2013.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
                                            CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS 

MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS / MT
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 06/2013

Interessado:  Eliane de Oliveira Ventura

Assunto: Recurso quanto ao gabarito da prova escrita –  Professor de Pedagogia

PARECER Nº 11/2013

No recurso impetrado, a candidata solicita esclarecimentos quanto ao gabarito 
da questão nº 8. 

Num recurso quanto a  gabarito de Prova Escrita cabe solicitar  alteração de 
gabarito  ou  anulação  de  questão.  Assim,  seu  recurso  está  INDEFERIDO.  E   o 
gabarito oficial mantém-se, sem alteração.

Campo Novo do Parecis-MT, 28 de outubro de 2013.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
                                            CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS 

MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS / MT
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 06/2013

Interessado:  Eliane de Oliveira Ventura

Assunto: Recurso quanto ao gabarito da prova escrita –  Professor de Pedagogia

PARECER Nº 12/2013

No recurso impetrado, a candidata solicita esclarecimentos quanto ao gabarito 
da questão nº 15. 

Num recurso quanto a  gabarito de Prova Escrita cabe solicitar  alteração de 
gabarito  ou  anulação  de  questão.  Assim,  seu  recurso  está  INDEFERIDO.  E   o 
gabarito oficial mantém-se, sem alteração.

Campo Novo do Parecis-MT, 28 de outubro de 2013.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
                                            CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS 

MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS / MT
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 06/2013

Interessado:  Eliane de Oliveira Ventura

Assunto: Recurso quanto ao gabarito da prova escrita –  Professor de Pedagogia

PARECER Nº 13/2013

No recurso impetrado, a candidata solicita esclarecimentos quanto ao gabarito 
da questão nº 16. 

Num recurso quanto a  gabarito de Prova Escrita cabe solicitar  alteração de 
gabarito  ou  anulação  de  questão.  Assim,  seu  recurso  está  INDEFERIDO.  E   o 
gabarito oficial mantém-se, sem alteração.

Campo Novo do Parecis-MT, 28 de outubro de 2013.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
                                            CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS 

MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS / MT
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 06/2013

Interessado:  Eliane de Oliveira Ventura

Assunto: Recurso quanto ao gabarito da prova escrita –  Professor de Pedagogia

PARECER Nº 14/2013

No recurso impetrado, a candidata solicita esclarecimentos quanto ao gabarito 
da questão nº 17. 

Num recurso quanto a  gabarito de Prova Escrita cabe solicitar  alteração de 
gabarito  ou  anulação  de  questão.  Assim,  seu  recurso  está  INDEFERIDO.  E   o 
gabarito oficial mantém-se, sem alteração.

Campo Novo do Parecis-MT, 28 de outubro de 2013.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
                                            CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS 

MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS / MT
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 06/2013

Interessado:  Eliane de Oliveira Ventura

Assunto: Recurso quanto ao gabarito da prova escrita –  Professor de Pedagogia

PARECER Nº 15/2013

No recurso impetrado, a candidata solicita esclarecimentos quanto ao gabarito 
da questão nº 19. 

O argumento apresentado não condiz com o tema abordado na questão. Além 
de trazer dados sem rigor científico nem acadêmico, carecendo de fundamentação 
teórica, sem o devido referencial bibliográfico.  A questão apresenta uma linha teórica 
que o recurso não conseguiu refutar. 

Os itens envolviam quatro habilidades:
I. a utilização expressiva intencional do movimento.
II. a percepção de estruturas rítmicas.
III. o refinamento técnico e estético do movimento.
IV. a percepção das sensações corporais.
Destas,  na situação apresentada,  apenas  a  primeira  foi  trabalhada.  Assim,  a 

alternativa correta é a letra A. 
Diante disto, o recurso está  INDEFERIDO. E  o gabarito oficial mantém-se, 

sem alteração.

Campo Novo do Parecis-MT, 28 de outubro de 2013.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
                                            CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS 

MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS / MT
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 06/2013

Interessado:  Maria de Fatima Evanete de Lima Mendes

Assunto: Recurso quanto ao gabarito da prova escrita –  Professor de Pedagogia

PARECER Nº 16/2013

No recurso impetrado, a candidata solicita esclarecimentos quanto ao gabarito 
da questão nº 8. 

Num recurso quanto a  gabarito de Prova Escrita cabe solicitar  alteração de 
gabarito  ou  anulação  de  questão.  Assim,  seu  recurso  está  INDEFERIDO.  E   o 
gabarito oficial mantém-se, sem alteração.

Campo Novo do Parecis-MT, 28 de outubro de 2013.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
                                            CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS 

MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS / MT
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 06/2013

Interessado:  Maria de Fatima Evanete de Lima Mendes

Assunto: Recurso quanto ao gabarito da prova escrita –  Professor de Pedagogia

PARECER Nº 17/2013

No recurso impetrado, a candidata solicita esclarecimentos quanto ao gabarito 
da questão nº 15. 

Num recurso quanto a  gabarito de Prova Escrita cabe solicitar  alteração de 
gabarito  ou  anulação  de  questão.  Assim,  seu  recurso  está  INDEFERIDO.  E   o 
gabarito oficial mantém-se, sem alteração.

Campo Novo do Parecis-MT, 28 de outubro de 2013.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
                                            CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS 

MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS / MT
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 06/2013

Interessado:  Maria de Fatima Evanete de Lima Mendes

Assunto: Recurso quanto ao gabarito da prova escrita –  Professor de Pedagogia

PARECER Nº 18/2013

No recurso impetrado, a candidata solicita esclarecimentos quanto ao gabarito 
da questão nº 16. 

Num recurso quanto a  gabarito de Prova Escrita cabe solicitar  alteração de 
gabarito  ou  anulação  de  questão.  Assim,  seu  recurso  está  INDEFERIDO.  E   o 
gabarito oficial mantém-se, sem alteração.

Campo Novo do Parecis-MT, 28 de outubro de 2013.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
                                            CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS 

MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS / MT
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 06/2013

Interessado:  Maria de Fatima Evanete de Lima Mendes

Assunto: Recurso quanto ao gabarito da prova escrita –  Professor de Pedagogia

PARECER Nº 19/2013

No recurso impetrado, a candidata solicita esclarecimentos quanto ao gabarito 
da questão nº 17. 

Num recurso quanto a  gabarito de Prova Escrita cabe solicitar  alteração de 
gabarito  ou  anulação  de  questão.  Assim,  seu  recurso  está  INDEFERIDO.  E   o 
gabarito oficial mantém-se, sem alteração.

Campo Novo do Parecis-MT, 28 de outubro de 2013.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
                                            CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS 

MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS / MT
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 06/2013

Interessado:  Maria de Fatima Evanete de Lima Mendes

Assunto: Recurso quanto ao gabarito da prova escrita –  Professor de Pedagogia

PARECER Nº 20/2013

No recurso impetrado, a candidata solicita esclarecimentos quanto ao gabarito 
da questão nº 18. 

Num recurso quanto a  gabarito de Prova Escrita cabe solicitar  alteração de 
gabarito ou anulação de questão. 

Todavia, esta questão já fora julgada por esta Comissão que, após verificar erro 
de digitação em duas alternativas,  deliberou pela anulação da mesma.

Assim, embora este recurso esteja INDEFERIDO,  o gabarito oficial já sairá 
com a devida correção, ou seja, tendo a questão ANULADA.

Campo Novo do Parecis-MT, 28 de outubro de 2013.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
                                            CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS 

MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS / MT
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 06/2013

Interessado:  Maria de Fatima Evanete de Lima Mendes

Assunto: Recurso quanto ao gabarito da prova escrita –  Professor de Pedagogia

PARECER Nº 21/2013

No recurso impetrado, a candidata solicita esclarecimentos quanto ao gabarito 
da questão nº 19. 

O argumento apresentado não condiz com o tema abordado na questão. Além 
de trazer dados sem rigor científico nem acadêmico, carecendo de fundamentação 
teórica, sem o devido referencial bibliográfico.  A questão apresenta uma linha teórica 
que o recurso não conseguiu refutar. 

Os itens envolviam quatro habilidades:
I. a utilização expressiva intencional do movimento.
II. a percepção de estruturas rítmicas.
III. o refinamento técnico e estético do movimento.
V. a percepção das sensações corporais.
Destas,  na situação apresentada,  apenas  a  primeira  foi  trabalhada.  Assim,  a 

alternativa correta é a letra A. 
Diante disto, o recurso está  INDEFERIDO. E  o gabarito oficial mantém-se, 

sem alteração.

Campo Novo do Parecis-MT, 28 de outubro de 2013.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
                                            CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS 

MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS / MT
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 06/2013

Interessado:  Crislâine de Morais

Assunto: Recurso quanto ao gabarito da prova escrita –  Professor de Pedagogia

PARECER Nº 22/2013

No recurso impetrado, a candidata solicita esclarecimentos quanto ao gabarito 
da questão nº 8. 

Num recurso quanto a  gabarito de Prova Escrita cabe solicitar  alteração de 
gabarito  ou  anulação  de  questão.  Assim,  seu  recurso  está  INDEFERIDO.  E   o 
gabarito oficial mantém-se, sem alteração.

Campo Novo do Parecis-MT, 28 de outubro de 2013.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
                                            CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS 

MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS / MT
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 06/2013

Interessado:  Crislâine de Morais

Assunto: Recurso quanto ao gabarito da prova escrita –  Professor de Pedagogia

PARECER Nº 23/2013

No recurso impetrado, a candidata solicita esclarecimentos quanto ao gabarito 
da questão nº 15. 

Num recurso quanto a  gabarito de Prova Escrita cabe solicitar  alteração de 
gabarito  ou  anulação  de  questão.  Assim,  seu  recurso  está  INDEFERIDO.  E   o 
gabarito oficial mantém-se, sem alteração.

Campo Novo do Parecis-MT, 28 de outubro de 2013.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
                                            CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS 

MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS / MT
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 06/2013

Interessado:  Crislâine de Morais

Assunto: Recurso quanto ao gabarito da prova escrita –  Professor de Pedagogia

PARECER Nº 25/2013

No recurso impetrado, a candidata solicita esclarecimentos quanto ao gabarito 
da questão nº 17. 

Num recurso quanto a  gabarito de Prova Escrita cabe solicitar  alteração de 
gabarito  ou  anulação  de  questão.  Assim,  seu  recurso  está  INDEFERIDO.  E   o 
gabarito oficial mantém-se, sem alteração.

Campo Novo do Parecis-MT, 28 de outubro de 2013.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
                                            CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS 

MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS / MT
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 06/2013

Interessado:  Crislâine de Morais

Assunto: Recurso quanto ao gabarito da prova escrita –  Professor de Pedagogia

PARECER Nº 26/2013

No recurso impetrado, a candidata solicita esclarecimentos quanto ao gabarito 
da questão nº 18. 

Num recurso quanto a  gabarito de Prova Escrita cabe solicitar  alteração de 
gabarito ou anulação de questão. 

Todavia, esta questão já fora julgada por esta Comissão que, após verificar erro 
de digitação em duas alternativas,  deliberou pela anulação da mesma.

Assim, embora este recurso esteja INDEFERIDO,  o gabarito oficial já sairá 
com a devida correção, ou seja, tendo a questão ANULADA.

Campo Novo do Parecis-MT, 28 de outubro de 2013.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
                                            CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS 

MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS / MT
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 06/2013

Interessado:  Crislâine de Morais

Assunto: Recurso quanto ao gabarito da prova escrita –  Professor de Pedagogia

PARECER Nº 27/2013

No recurso impetrado, a candidata solicita esclarecimentos quanto ao gabarito 
da questão nº 19. 

O argumento apresentado não condiz com o tema abordado na questão. Além 
de trazer dados sem rigor científico nem acadêmico, carecendo de fundamentação 
teórica, sem o devido referencial bibliográfico.  A questão apresenta uma linha teórica 
que o recurso não conseguiu refutar. 

Os itens envolviam quatro habilidades:
I. a utilização expressiva intencional do movimento.
II. a percepção de estruturas rítmicas.
III. o refinamento técnico e estético do movimento.
VI. a percepção das sensações corporais.
Destas,  na situação apresentada,  apenas  a  primeira  foi  trabalhada.  Assim,  a 

alternativa correta é a letra A. 
Diante disto, o recurso está  INDEFERIDO. E  o gabarito oficial mantém-se, 

sem alteração.

Campo Novo do Parecis-MT, 28 de outubro de 2013.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
                                            CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS 

MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS / MT
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 06/2013

Interessado:  Solange de Castro Rodrigues

Assunto: Recurso quanto ao gabarito da prova escrita –  Professor de Pedagogia

PARECER Nº 28/2013

No recurso impetrado, a candidata solicita esclarecimentos quanto ao gabarito 
da questão nº 8. 

Num recurso quanto a  gabarito de Prova Escrita cabe solicitar  alteração de 
gabarito  ou  anulação  de  questão.  Assim,  seu  recurso  está  INDEFERIDO.  E   o 
gabarito oficial mantém-se, sem alteração.

Campo Novo do Parecis-MT, 28 de outubro de 2013.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
                                            CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS 

MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS / MT
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 06/2013

Interessado:  Solange de Castro Rodrigues

Assunto: Recurso quanto ao gabarito da prova escrita –  Professor de Pedagogia

PARECER Nº 29/2013

No recurso impetrado, a candidata solicita esclarecimentos quanto ao gabarito 
da questão nº 16. 

Num recurso quanto a  gabarito de Prova Escrita cabe solicitar  alteração de 
gabarito  ou  anulação  de  questão.  Assim,  seu  recurso  está  INDEFERIDO.  E   o 
gabarito oficial mantém-se, sem alteração.

Campo Novo do Parecis-MT, 28 de outubro de 2013.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
                                            CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS 

MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS / MT
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 06/2013

Interessado:  Solange de Castro Rodrigues

Assunto: Recurso quanto ao gabarito da prova escrita –  Professor de Pedagogia

PARECER Nº 30/2013

No recurso impetrado, a candidata solicita esclarecimentos quanto ao gabarito 
da questão nº 17. 

Num recurso quanto a  gabarito de Prova Escrita cabe solicitar  alteração de 
gabarito  ou  anulação  de  questão.  Assim,  seu  recurso  está  INDEFERIDO.  E   o 
gabarito oficial mantém-se, sem alteração.

Campo Novo do Parecis-MT, 28 de outubro de 2013.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
                                            CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS 

MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS / MT
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 06/2013

Interessado:  Solange de Castro Rodrigues

Assunto: Recurso quanto ao gabarito da prova escrita –  Professor de Pedagogia

PARECER Nº 31/2013

No recurso impetrado, a candidata solicita esclarecimentos quanto ao gabarito 
da questão nº 18. 

Num recurso quanto a  gabarito de Prova Escrita cabe solicitar  alteração de 
gabarito ou anulação de questão. 

Todavia, esta questão já fora julgada por esta Comissão que, após verificar erro 
de digitação em duas alternativas,  deliberou pela anulação da mesma.

Assim, embora este recurso esteja INDEFERIDO,  o gabarito oficial já sairá 
com a devida correção, ou seja, tendo a questão ANULADA.

Campo Novo do Parecis-MT, 28 de outubro de 2013.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
                                            CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS 

MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS / MT
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 06/2013

Interessado:  Solange de Castro Rodrigues

Assunto: Recurso quanto ao gabarito da prova escrita –  Professor de Pedagogia

PARECER Nº 32/2013

No recurso impetrado, a candidata solicita esclarecimentos quanto ao gabarito 
da questão nº 19. 

O argumento apresentado não condiz com o tema abordado na questão. Além 
de trazer dados sem rigor científico nem acadêmico, carecendo de fundamentação 
teórica, sem o devido referencial bibliográfico.  A questão apresenta uma linha teórica 
que o recurso não conseguiu refutar. 

Os itens envolviam quatro habilidades:
I. a utilização expressiva intencional do movimento.
II. a percepção de estruturas rítmicas.
III. o refinamento técnico e estético do movimento.
VII. a percepção das sensações corporais.
Destas,  na situação apresentada,  apenas  a  primeira  foi  trabalhada.  Assim,  a 

alternativa correta é a letra A. 
Diante disto, o recurso está  INDEFERIDO. E  o gabarito oficial mantém-se, 

sem alteração.

Campo Novo do Parecis-MT, 28 de outubro de 2013.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
                                            CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS 

MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS / MT
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 06/2013

Interessado:  Viviane Duarte dos Santos

Assunto: Recurso quanto ao gabarito da prova escrita –  Professor de Pedagogia

PARECER Nº 33/2013

No recurso impetrado, a candidata solicita anulação das questões nº 1, 3, 6, 7, 8, 
9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 20. 

Com  relação  a  Prova  de  Pedagogia  do  Processo  Seletivo  Simplificado  da 
Secretaria Municipal de Educação de Campo Novo do Parecis, sob a égide do edital nº 
o6/2013, cabe esclarecer que:

– as provas foram aplicadas no dia 20 de outubro de 2013, com total lisura e 
transparência, não havendo registro de fraude ou vazamento de questões de 
provas;

– com relação às questões supracitadas, observem-se que os textos em questão 
são de domínio público, não se configurando, portanto, violação da propriedade 
intelectual ou prática de crime de plágio;

– outrossim, o edital nº 06/2013, de 24 de setembro de 2013, não prevê e nem 
informa a obrigatoriedade de que as questões das provas do processo seletivo 
simplificado sejam inéditas, não tendo os candidatos qualquer direito em exigir 
tal característica, já que não faz parte da norma regente do certame, que é lei 
entre as partes;

– constatou-se,  também, através de análise  prévia  pelo IFMT,  que não houve 
qualquer  tipo  de  favorecimento  a  candidatos  em razão  da coincidência  das 
questões, o que foi confirmado pelo fato de que nenhum dos candidatos obteve 
100% de acerto nas questões das provas de maneira geral e nem das questões 
invectivadas;

– não tendo havido favorecimento, nenhum prejuízo existiu a qualquer candidato.

Diante do exposto, esta comissão decidiu pelo não cancelamento das questões, 
mantendo-se incólume o certame. Assim, o recurso está INDEFERIDO. 

Campo Novo do Parecis-MT, 28 de outubro de 2013.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
                                            CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS 

MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS / MT
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 06/2013

Interessado:  Teresinha Lukrafka

Assunto: Recurso quanto ao gabarito da prova escrita –  Professor de Pedagogia

PARECER Nº 34/2013

No recurso impetrado, a candidata solicita anulação das questões nº 1, 3, 6, 7, 8, 
9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 20. 

Com  relação  a  Prova  de  Pedagogia  do  Processo  Seletivo  Simplificado  da 
Secretaria Municipal de Educação de Campo Novo do Parecis, sob a égide do edital nº 
o6/2013, cabe esclarecer que:

– as provas foram aplicadas no dia 20 de outubro de 2013, com total lisura e 
transparência, não havendo registro de fraude ou vazamento de questões de 
provas;

– com relação às questões supracitadas, observem-se que os textos em questão 
são de domínio público, não se configurando, portanto, violação da propriedade 
intelectual ou prática de crime de plágio;

– outrossim, o edital nº 06/2013, de 24 de setembro de 2013, não prevê e nem 
informa a obrigatoriedade de que as questões das provas do processo seletivo 
simplificado sejam inéditas, não tendo os candidatos qualquer direito em exigir 
tal característica, já que não faz parte da norma regente do certame, que é lei 
entre as partes;

– constatou-se,  também, através de análise  prévia  pelo IFMT,  que não houve 
qualquer  tipo  de  favorecimento  a  candidatos  em razão  da coincidência  das 
questões, o que foi confirmado pelo fato de que nenhum dos candidatos obteve 
100% de acerto nas questões das provas de maneira geral e nem das questões 
invectivadas;

– não tendo havido favorecimento, nenhum prejuízo existiu a qualquer candidato.

Diante do exposto, esta comissão decidiu pelo não cancelamento das questões, 
mantendo-se incólume o certame. Assim, o recurso está INDEFERIDO. 

Campo Novo do Parecis-MT, 28 de outubro de 2013.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
                                            CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS 

MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS / MT
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 06/2013

Interessado:  Sirlei Hitinger da Silva

Assunto: Recurso quanto ao gabarito da prova escrita –  Professor de Pedagogia

PARECER Nº 35/2013

No recurso impetrado, a candidata solicita anulação das questões nº 1, 3, 6, 7, 8, 
9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 20. 

Com  relação  a  Prova  de  Pedagogia  do  Processo  Seletivo  Simplificado  da 
Secretaria Municipal de Educação de Campo Novo do Parecis, sob a égide do edital nº 
o6/2013, cabe esclarecer que:

– as provas foram aplicadas no dia 20 de outubro de 2013, com total lisura e 
transparência, não havendo registro de fraude ou vazamento de questões de 
provas;

– com relação às questões supracitadas, observem-se que os textos em questão 
são de domínio público, não se configurando, portanto, violação da propriedade 
intelectual ou prática de crime de plágio;

– outrossim, o edital nº 06/2013, de 24 de setembro de 2013, não prevê e nem 
informa a obrigatoriedade de que as questões das provas do processo seletivo 
simplificado sejam inéditas, não tendo os candidatos qualquer direito em exigir 
tal característica, já que não faz parte da norma regente do certame, que é lei 
entre as partes;

– constatou-se,  também, através de análise  prévia  pelo IFMT,  que não houve 
qualquer  tipo  de  favorecimento  a  candidatos  em razão  da coincidência  das 
questões, o que foi confirmado pelo fato de que nenhum dos candidatos obteve 
100% de acerto nas questões das provas de maneira geral e nem das questões 
invectivadas;

– não tendo havido favorecimento, nenhum prejuízo existiu a qualquer candidato.

Diante do exposto, esta comissão decidiu pelo não cancelamento das questões, 
mantendo-se incólume o certame. Assim, o recurso está INDEFERIDO. 

Campo Novo do Parecis-MT, 28 de outubro de 2013.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
                                            CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS 

MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS / MT
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 06/2013

Interessado:  Maria do Socorro Carlos de Sousa

Assunto: Recurso quanto ao gabarito da prova escrita –  Professor de Pedagogia

PARECER Nº 36/2013

No recurso impetrado, a candidata solicita anulação das questões nº 1, 3, 6, 7, 8, 
9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 20. 

Com  relação  a  Prova  de  Pedagogia  do  Processo  Seletivo  Simplificado  da 
Secretaria Municipal de Educação de Campo Novo do Parecis, sob a égide do edital nº 
o6/2013, cabe esclarecer que:

– as provas foram aplicadas no dia 20 de outubro de 2013, com total lisura e 
transparência, não havendo registro de fraude ou vazamento de questões de 
provas;

– com relação às questões supracitadas, observem-se que os textos em questão 
são de domínio público, não se configurando, portanto, violação da propriedade 
intelectual ou prática de crime de plágio;

– outrossim, o edital nº 06/2013, de 24 de setembro de 2013, não prevê e nem 
informa a obrigatoriedade de que as questões das provas do processo seletivo 
simplificado sejam inéditas, não tendo os candidatos qualquer direito em exigir 
tal característica, já que não faz parte da norma regente do certame, que é lei 
entre as partes;

– constatou-se,  também, através de análise  prévia  pelo IFMT,  que não houve 
qualquer  tipo  de  favorecimento  a  candidatos  em razão  da coincidência  das 
questões, o que foi confirmado pelo fato de que nenhum dos candidatos obteve 
100% de acerto nas questões das provas de maneira geral e nem das questões 
invectivadas;

– não tendo havido favorecimento, nenhum prejuízo existiu a qualquer candidato.

Diante do exposto, esta comissão decidiu pelo não cancelamento das questões, 
mantendo-se incólume o certame. Assim, o recurso está INDEFERIDO. 

Campo Novo do Parecis-MT, 28 de outubro de 2013.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
                                            CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS 

MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS / MT
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 06/2013

Interessado:  Jane Maria Pinheiro Godoi

Assunto: Recurso quanto ao gabarito da prova escrita –  Professor de Pedagogia

PARECER Nº 37/2013

No recurso impetrado, a candidata solicita anulação das questões nº 1, 3, 6, 7, 8, 
9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 20. 

Com  relação  a  Prova  de  Pedagogia  do  Processo  Seletivo  Simplificado  da 
Secretaria Municipal de Educação de Campo Novo do Parecis, sob a égide do edital nº 
o6/2013, cabe esclarecer que:

– as provas foram aplicadas no dia 20 de outubro de 2013, com total lisura e 
transparência, não havendo registro de fraude ou vazamento de questões de 
provas;

– com relação às questões supracitadas, observem-se que os textos em questão 
são de domínio público, não se configurando, portanto, violação da propriedade 
intelectual ou prática de crime de plágio;

– outrossim, o edital nº 06/2013, de 24 de setembro de 2013, não prevê e nem 
informa a obrigatoriedade de que as questões das provas do processo seletivo 
simplificado sejam inéditas, não tendo os candidatos qualquer direito em exigir 
tal característica, já que não faz parte da norma regente do certame, que é lei 
entre as partes;

– constatou-se,  também, através de análise  prévia  pelo IFMT,  que não houve 
qualquer  tipo  de  favorecimento  a  candidatos  em razão  da coincidência  das 
questões, o que foi confirmado pelo fato de que nenhum dos candidatos obteve 
100% de acerto nas questões das provas de maneira geral e nem das questões 
invectivadas;

– não tendo havido favorecimento, nenhum prejuízo existiu a qualquer candidato.

Diante do exposto, esta comissão decidiu pelo não cancelamento das questões, 
mantendo-se incólume o certame. Assim, o recurso está INDEFERIDO. 

Campo Novo do Parecis-MT, 28 de outubro de 2013.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
                                            CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS 

MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS / MT
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 06/2013

Interessado:  Gessy Padilha da Luz

Assunto: Recurso quanto ao gabarito da prova escrita –  Professor de Pedagogia

PARECER Nº 38/2013

No recurso impetrado, a candidata solicita anulação das questões nº 1, 3, 6, 7, 8, 
9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 20. 

Com  relação  a  Prova  de  Pedagogia  do  Processo  Seletivo  Simplificado  da 
Secretaria Municipal de Educação de Campo Novo do Parecis, sob a égide do edital nº 
o6/2013, cabe esclarecer que:

– as provas foram aplicadas no dia 20 de outubro de 2013, com total lisura e 
transparência, não havendo registro de fraude ou vazamento de questões de 
provas;

– com relação às questões supracitadas, observem-se que os textos em questão 
são de domínio público, não se configurando, portanto, violação da propriedade 
intelectual ou prática de crime de plágio;

– outrossim, o edital nº 06/2013, de 24 de setembro de 2013, não prevê e nem 
informa a obrigatoriedade de que as questões das provas do processo seletivo 
simplificado sejam inéditas, não tendo os candidatos qualquer direito em exigir 
tal característica, já que não faz parte da norma regente do certame, que é lei 
entre as partes;

– constatou-se,  também, através de análise  prévia  pelo IFMT,  que não houve 
qualquer  tipo  de  favorecimento  a  candidatos  em razão  da coincidência  das 
questões, o que foi confirmado pelo fato de que nenhum dos candidatos obteve 
100% de acerto nas questões das provas de maneira geral e nem das questões 
invectivadas;

– não tendo havido favorecimento, nenhum prejuízo existiu a qualquer candidato.

Diante do exposto, esta comissão decidiu pelo não cancelamento das questões, 
mantendo-se incólume o certame. Assim, o recurso está INDEFERIDO. 

Campo Novo do Parecis-MT, 28 de outubro de 2013.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
                                            CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS 

MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS / MT
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 06/2013

Interessado:  Francisca Xavier de Araújo

Assunto: Recurso quanto ao gabarito da prova escrita –  Professor de Pedagogia

PARECER Nº 39/2013

No recurso impetrado, a candidata solicita anulação das questões nº 1, 3, 6, 7, 8, 
9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 20. 

Com  relação  a  Prova  de  Pedagogia  do  Processo  Seletivo  Simplificado  da 
Secretaria Municipal de Educação de Campo Novo do Parecis, sob a égide do edital nº 
o6/2013, cabe esclarecer que:

– as provas foram aplicadas no dia 20 de outubro de 2013, com total lisura e 
transparência, não havendo registro de fraude ou vazamento de questões de 
provas;

– com relação às questões supracitadas, observem-se que os textos em questão 
são de domínio público, não se configurando, portanto, violação da propriedade 
intelectual ou prática de crime de plágio;

– outrossim, o edital nº 06/2013, de 24 de setembro de 2013, não prevê e nem 
informa a obrigatoriedade de que as questões das provas do processo seletivo 
simplificado sejam inéditas, não tendo os candidatos qualquer direito em exigir 
tal característica, já que não faz parte da norma regente do certame, que é lei 
entre as partes;

– constatou-se,  também, através de análise  prévia  pelo IFMT,  que não houve 
qualquer  tipo  de  favorecimento  a  candidatos  em razão  da coincidência  das 
questões, o que foi confirmado pelo fato de que nenhum dos candidatos obteve 
100% de acerto nas questões das provas de maneira geral e nem das questões 
invectivadas;

– não tendo havido favorecimento, nenhum prejuízo existiu a qualquer candidato.

Diante do exposto, esta comissão decidiu pelo não cancelamento das questões, 
mantendo-se incólume o certame. Assim, o recurso está INDEFERIDO. 

Campo Novo do Parecis-MT, 28 de outubro de 2013.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
                                            CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS 

MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS / MT
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 06/2013

Interessado:  Farleia Rodrigues de Oliveira

Assunto: Recurso quanto ao gabarito da prova escrita –  Professor de Pedagogia

PARECER Nº 40/2013

No recurso impetrado, a candidata solicita anulação das questões nº 1, 3, 6, 7, 8, 
9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 20. 

Com  relação  a  Prova  de  Pedagogia  do  Processo  Seletivo  Simplificado  da 
Secretaria Municipal de Educação de Campo Novo do Parecis, sob a égide do edital nº 
o6/2013, cabe esclarecer que:

– as provas foram aplicadas no dia 20 de outubro de 2013, com total lisura e 
transparência, não havendo registro de fraude ou vazamento de questões de 
provas;

– com relação às questões supracitadas, observem-se que os textos em questão 
são de domínio público, não se configurando, portanto, violação da propriedade 
intelectual ou prática de crime de plágio;

– outrossim, o edital nº 06/2013, de 24 de setembro de 2013, não prevê e nem 
informa a obrigatoriedade de que as questões das provas do processo seletivo 
simplificado sejam inéditas, não tendo os candidatos qualquer direito em exigir 
tal característica, já que não faz parte da norma regente do certame, que é lei 
entre as partes;

– constatou-se,  também, através de análise  prévia  pelo IFMT,  que não houve 
qualquer  tipo  de  favorecimento  a  candidatos  em razão  da coincidência  das 
questões, o que foi confirmado pelo fato de que nenhum dos candidatos obteve 
100% de acerto nas questões das provas de maneira geral e nem das questões 
invectivadas;

– não tendo havido favorecimento, nenhum prejuízo existiu a qualquer candidato.

Diante do exposto, esta comissão decidiu pelo não cancelamento das questões, 
mantendo-se incólume o certame. Assim, o recurso está INDEFERIDO. 

Campo Novo do Parecis-MT, 28 de outubro de 2013.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
                                            CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS 

MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS / MT
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 06/2013

Interessado:  Elizabete Castro Alves

Assunto: Recurso quanto ao gabarito da prova escrita –  Professor de Pedagogia

PARECER Nº 41/2013

No recurso impetrado, a candidata solicita anulação das questões nº 1, 3, 6, 7, 8, 
9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 20. 

Com  relação  a  Prova  de  Pedagogia  do  Processo  Seletivo  Simplificado  da 
Secretaria Municipal de Educação de Campo Novo do Parecis, sob a égide do edital nº 
o6/2013, cabe esclarecer que:

– as provas foram aplicadas no dia 20 de outubro de 2013, com total lisura e 
transparência, não havendo registro de fraude ou vazamento de questões de 
provas;

– com relação às questões supracitadas, observem-se que os textos em questão 
são de domínio público, não se configurando, portanto, violação da propriedade 
intelectual ou prática de crime de plágio;

– outrossim, o edital nº 06/2013, de 24 de setembro de 2013, não prevê e nem 
informa a obrigatoriedade de que as questões das provas do processo seletivo 
simplificado sejam inéditas, não tendo os candidatos qualquer direito em exigir 
tal característica, já que não faz parte da norma regente do certame, que é lei 
entre as partes;

– constatou-se,  também, através de análise  prévia  pelo IFMT,  que não houve 
qualquer  tipo  de  favorecimento  a  candidatos  em razão  da coincidência  das 
questões, o que foi confirmado pelo fato de que nenhum dos candidatos obteve 
100% de acerto nas questões das provas de maneira geral e nem das questões 
invectivadas;

– não tendo havido favorecimento, nenhum prejuízo existiu a qualquer candidato.

Diante do exposto, esta comissão decidiu pelo não cancelamento das questões, 
mantendo-se incólume o certame. Assim, o recurso está INDEFERIDO. 

Campo Novo do Parecis-MT, 28 de outubro de 2013.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
                                            CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS 

MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS / MT
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 06/2013

Interessado:  Cláudia Dalla Vecchia

Assunto: Recurso quanto ao gabarito da prova escrita –  Professor de Pedagogia

PARECER Nº 42/2013

No recurso impetrado, a candidata solicita anulação das questões nº 1, 3, 6, 7, 8, 
9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 20. 

Com  relação  a  Prova  de  Pedagogia  do  Processo  Seletivo  Simplificado  da 
Secretaria Municipal de Educação de Campo Novo do Parecis, sob a égide do edital nº 
o6/2013, cabe esclarecer que:

– as provas foram aplicadas no dia 20 de outubro de 2013, com total lisura e 
transparência, não havendo registro de fraude ou vazamento de questões de 
provas;

– com relação às questões supracitadas, observem-se que os textos em questão 
são de domínio público, não se configurando, portanto, violação da propriedade 
intelectual ou prática de crime de plágio;

– outrossim, o edital nº 06/2013, de 24 de setembro de 2013, não prevê e nem 
informa a obrigatoriedade de que as questões das provas do processo seletivo 
simplificado sejam inéditas, não tendo os candidatos qualquer direito em exigir 
tal característica, já que não faz parte da norma regente do certame, que é lei 
entre as partes;

– constatou-se,  também, através de análise  prévia  pelo IFMT,  que não houve 
qualquer  tipo  de  favorecimento  a  candidatos  em razão  da coincidência  das 
questões, o que foi confirmado pelo fato de que nenhum dos candidatos obteve 
100% de acerto nas questões das provas de maneira geral e nem das questões 
invectivadas;

– não tendo havido favorecimento, nenhum prejuízo existiu a qualquer candidato.

Diante do exposto, esta comissão decidiu pelo não cancelamento das questões, 
mantendo-se incólume o certame. Assim, o recurso está INDEFERIDO. 

Campo Novo do Parecis-MT, 28 de outubro de 2013.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
                                            CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS 

MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS / MT
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 06/2013

Interessado:  Cleide Maria Nazario

Assunto: Recurso quanto ao gabarito da prova escrita –  Professor de Pedagogia

PARECER Nº 43/2013

No recurso impetrado, a candidata solicita anulação das questões nº 1, 3, 6, 7, 8, 
9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 20. 

Com  relação  a  Prova  de  Pedagogia  do  Processo  Seletivo  Simplificado  da 
Secretaria Municipal de Educação de Campo Novo do Parecis, sob a égide do edital nº 
o6/2013, cabe esclarecer que:

– as provas foram aplicadas no dia 20 de outubro de 2013, com total lisura e 
transparência, não havendo registro de fraude ou vazamento de questões de 
provas;

– com relação às questões supracitadas, observem-se que os textos em questão 
são de domínio público, não se configurando, portanto, violação da propriedade 
intelectual ou prática de crime de plágio;

– outrossim, o edital nº 06/2013, de 24 de setembro de 2013, não prevê e nem 
informa a obrigatoriedade de que as questões das provas do processo seletivo 
simplificado sejam inéditas, não tendo os candidatos qualquer direito em exigir 
tal característica, já que não faz parte da norma regente do certame, que é lei 
entre as partes;

– constatou-se,  também, através de análise  prévia  pelo IFMT,  que não houve 
qualquer  tipo  de  favorecimento  a  candidatos  em razão  da coincidência  das 
questões, o que foi confirmado pelo fato de que nenhum dos candidatos obteve 
100% de acerto nas questões das provas de maneira geral e nem das questões 
invectivadas;

– não tendo havido favorecimento, nenhum prejuízo existiu a qualquer candidato.

Diante do exposto, esta comissão decidiu pelo não cancelamento das questões, 
mantendo-se incólume o certame. Assim, o recurso está INDEFERIDO. 

Campo Novo do Parecis-MT, 28 de outubro de 2013.


	INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
	CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS
	INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
	CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS
	INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
	CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS
	INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
	CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS
	INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
	CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS
	INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
	CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS
	INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
	CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS
	INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
	CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS
	INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
	CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS
	INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
	CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS
	INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
	CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS
	INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
	CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS
	INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
	CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS
	INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
	CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS
	INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
	CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS
	INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
	CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS
	INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
	CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS
	INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
	CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS
	INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
	CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS
	INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
	CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS
	INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
	CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS
	INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
	CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS
	INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
	CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS
	INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
	CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS
	INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
	CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS
	INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
	CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS
	INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
	CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS
	INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
	CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS
	INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
	CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS
	INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
	CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS
	INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
	CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS
	INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
	CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS
	INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
	CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS
	INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
	CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS
	INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
	CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS
	INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
	CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS
	INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
	CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS
	INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
	CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS
	INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
	CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS
	INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
	CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS
	INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
	CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS
	INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
	CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS

